
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

REQUERIMENTO nº            de  2024.
(do Sr.    Zé Trovão)

Solicita redistribuição do Projeto de Lei nº

1321/2023 que “Altera a Lei nº 10.209, de

23 de março de 2001, que “institui o Vale-

Pedágio  obrigatório  sobre  transporte

rodoviário  de  carga  e  dá  outras

providências”, para análise de mérito na

Comissão  de  Indústria,  Comércio  e

Serviços.

Sr. Presidente,

Requeiro a V. Exª, nos termos do Art. 140, e do Art.32, inciso VI, alínea

“p”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a redistribuição do Projeto

de Lei nº 1321/2023 que “Altera a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, que

“institui  o  Vale-Pedágio  obrigatório  sobre  transporte  rodoviário  de  carga  e  dá

outras providências”, para análise de mérito na Comissão de Indústria, Comércio

e Serviços, no rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre o

mérito  da  proposição  em  destaque,  visto  que  a  mesma  contém  matérias

relacionadas com o campo temático da referida Comissão.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei em questão visa, dentre outras coisas, alterar o art. 3º da

Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001 para permitir que a comprovação do Vale-

Pedágio  poderá  ser  a  posteriori,  e  não  antecipadamente  ao  embarque  da

mercadoria.

Considerando  que  a  matéria  envolve  diretamente  procedimentos *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Zé Trovão (PL/SC)

relacionados ao setor de serviços, compreendemos que a Comissão de Indústria,

Comércio e Serviços (CICS) também deve realizar uma análise especializada e

aprofundada.   Assim,  solicitamos  a  redistribuição  do  projeto,  incluindo  a

Comissão  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços  no  rol  de  comissões  a  fim  de

proporcionar uma análise mais adequada e alinhada com a temática proposta.

Atenciosamente, 

Sala das comissões,           de                de 2024.

Deputado ZÉ TROVÃO

 (PL/SC)
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